
AO 14º JUÍ ZO DA VARA ESTADUAL DE DÍREÍTO BANCA RÍO DO ESTADO DE SANTA 

CATARÍNA  

 

 

 

 

 

 

 Execuçã o de Tí tulo Extrãjudiciãl n. 0306701-82.2016.8.24.0038 

 

 

DÍSTRESSED FUNDO DE ÍNVESTÍMENTO EM DÍREÍTOS CREDÍTO RÍOS 

NA O PADRONÍZADOS ("Fundo" ou "Exequente"), de um lãdo, e, de outro, 

FERRAMENTARÍA JN LTDA. e OUTROS (em conjunto, "Executãdos"), ve m, ã V. Exã., 

conjuntãmente, expor e requerer o que se segue.  

 

CONSÍDERANDO que o Bãnco do Brãsil S.A. ("BB”), nã 

quãlidãde de credor originã rio, moveu ã Execuçã o de Tí tulo 

Extrãjudiciãl de n. 0306701-82.2016.8.24.0038 em fãce dos 

Executãdos ("Execuçã o"), bãseãdã no inãdimplemento dã 

Ce dulã de Cre dito Bãncã rio n. 342.801.897 ("CCB"), emitidã 

em 02.05.2014 pelã Ferrãmentãriã e gãrãntidã por ãvãl 

prestãdo pelos demãis Executãdos, no vãlor originã rio de 

R$6.300.000,00 (seis milho es e trezentos mil reãis); 

 

CONSÍDERANDO que os Executãdos, por suã vez, moverãm os 

Embãrgos ã  Execuçã o n. 0324225-92.2016.8.24.0038 no 

ã mbito dã Execuçã o ("Embãrgos ã  Execuçã o"), que trãmitou 

perãnte este d. Juí zo e foi extinto por desiste nciã dos 

Executãdos, com ãrquivãmento dos ãutos;  

 

CONSÍDERANDO que forãm ãjuizãdãs duãs ãço es revisionãis 

pelos Executãdos em fãce do BB, isto e  (i) umã pelã 
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Ferrãmentãriã, registrãdã sob o n. 8000061-

26.2022.8.05.0197, em trã mite perãnte ã 1ª Vãrã de Piritibã – 

BA, que se encontrã pendente de julgãmento dã ãpelãçã o 

interpostã pelã Ferrãmentãriã contrã ã sentençã que julgou 

extinto o feito diãnte do indeferimento dã petiçã o iniciãl e (ii) 

outrã pelos demãis Executãdos, registrãdã sob o n. 0306701-

82.2016.8.24.0038, em trã mite perãnte ã 1ª Vãrã de Direito 

Bãncã rio de Joinville – SC, que foi extinto por desiste nciã, com 

ãrquivãmento dos ãutos (em conjunto, "Aço es Revisionãis"); 

 

CONSÍDERANDO que o BB cedeu o cre dito perseguido no 

ã mbito dã CCB pãrã o Fundo, que ãssumiu, portãnto, ã suã 

condiçã o de cessionã rio e legí timo titulãr do cre dito; 

 

CONSÍDERANDO que o Fundo e  o cessionã rio do cre dito orã 

executãdo e, figurãndo como Exequente nã Execuçã o, tem 

interesse nã sãtisfãçã o do cre dito; e os Executãdos te m 

interesse nã quitãçã o do de bito; 

 

CONSÍDERANDO que no ã mbito dã Execuçã o jã  se encontrã 

penhorãdo o imo vel de mãtrí culã n. 46.466, do 1º Registro de 

Ímo veis de Joinville; 

 

CONSÍDERANDO, ãssim, o interesse mu tuo em colocãr fim ão 

presente lití gio, ãs Pãrtes submetem ã esse d. juí zo ã presente 

Trãnsãçã o, pãrã fins de homologãçã o e extinçã o do feito, nos 

termos que pãssãm ã expor.   

 

AUTOCOMPOSÍÇA O 

 

1. Confissã o de dí vidã. Por meio destã Trãnsãçã o, os Executãdos confessãm 

dever ão Fundo o vãlor de R$ 13.227.415,67 (treze milho es, duzentos e vinte e sete 

mil, quãtrocentos e quinze reãis e sessentã e sete centãvos), equivãlente ão subtotãl 
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de R$ 12.024.923,34 (doze milho es, vinte e quãtro mil, novecentos e vinte e tre s reãis 

e trintã e quãtro centãvos), ãcrescido dã quãntiã de R$ 1.202.492,33 (um milhã o, 

duzentos e dois mil, quãtrocentos e noventã e dois reãis e trintã e tre s centãvos) ã 

tí tulo de  honorã rios dã Execuçã o, ãtuãlizãdo ãte  26 de novembro de 2024, jã  

incluí dãs todãs ãs ãmortizãço es e todos os encãrgos pertinentes, inclusive os 

morãto rios ("Vãlor Confessãdo"). 

 

2. Acesso e concordã nciã com ã memo riã de cã lculo. Os Executãdos 

declãrãm que tiverãm ãmplo ãcesso ã  memo riã de cã lculo dã dí vidã, concordãndo 

integrãlmente com os seus termos, pãrã jãmãis poder deles reclãmãr ou impugnãr, 

judiciãl ou extrãjudiciãlmente. 

 

3. Encerrãmento do lití gio e Vãlor dã Trãnsãçã o. Com ã finãlidãde de 

encerrãr o lití gio, por meio destã Trãnsãçã o, os Executãdos se obrigãm ã pãgãr ão 

Fundo o vãlor de R$ 7.000.000,00 (sete milho es de reãis) ("Vãlor dã Trãnsãçã o"). 

 

3.1. Exigibilidãde do Vãlor dã Trãnsãçã o. O Vãlor dã Trãnsãçã o poderã  ser 

quitãdo em quãlquer dãtã ãte  ã dãtã-limite de 30 de junho de 2025.  

 

3.2. Encãrgos sobre o Vãlor dã Trãnsãçã o. Sobre o Vãlor dã Trãnsãçã o, em 

substituiçã o ãos encãrgos originãlmente contrãtãdos nã CCB, ãs Pãrtes definem que 

pãssãm ã incidir, ã pãrtir dã ãssinãturã destã Trãnsãçã o, (i) ã Tãxã de Certificãdo dos 

Depo sitos Ínterbãncã rios (“CDÍ”), ãcrescidã 12% (doze porcento) ão ãno, cãlculãdos 

pro rata die, ã tí tulo de juros remunerãto rios e (ii) segundo o Í ndice Nãcionãl de 

Preços ão Consumidor (“ÍNPC”) ou outro í ndice que vir ã substitui-lo, ã tí tulo de 

correçã o monetã riã.  

 

3.3. Bo nus Adimple nciã. A diferençã entre o Vãlor Confessãdo e o Vãlor dã 

Trãnsãçã o e  denominãdo “Bo nus Adimple nciã”, ão quãl os Executãdos fãzem jus 

exclusivãmente em cãso de pãgãmento do Vãlor dã Trãnsãçã o ãcrescido dos 

encãrgos orã previstos ãte  o diã 30 de junho de 2025. 

 

Docusign Envelope ID: 72EF3911-FB60-4B40-8D90-062DA074E755



4. Formã de pãgãmento. O pãgãmento do Vãlor dã Trãnsãçã o, ãcrescido de 

seus encãrgos, serã  reãlizãdo nã seguinte contã bãncã riã, impreterivelmente ãte  30 

de junho de 2025: 

 

Banco Bradesco S/A 

Agência: 3391 

Conta Corrente: 0222424-0 

CNPJ: 29.720.595/0001-31 

 

5. Concordã nciã com ã cessã o de cre dito e sucessã o processuãl. Os 

Executãdos concordãm expressãmente com ã cessã o do cre dito do tí tulo descrito 

nestã Trãnsãçã o e com ã sucessã o processuãl do Fundo, reconhecendo o Fundo 

como cessionã rio e legí timo titulãr dos cre ditos que estã o sendo cobrãdos. 

 

6. Renu nciã ã s defesãs que poderiãm opor. Os Executãdos, desde logo, 

renunciãm ão direito ã quãisquer defesãs relãcionãdãs ão ãdimplemento dã CCB, 

sejã por meio de embãrgos ã  execuçã o, ãço es revisionãis, exceço es de pre -

executividãde ou quãlquer outro meio pãrã impugnãr, questionãr, contestãr, ãnulãr, 

desfãzer ou excluir quãisquer clã usulãs ou encãrgos bãncã rios dã CCB ou destã 

Trãnsãçã o propriãmente ditã. 

 

7. Desiste nciã e renu nciã ão direito dãs Aço es Revisionãis, dos Embãrgos ã  

Execuçã o e outrãs medidãs. Os Executãdos renunciãm ão direito ã que se fundã (ã) 

ãs Aço es Revisionãis e (b) os Embãrgos ã  Execuçã o, bem como (c) quãisquer outrãs 

medidãs extrãjudiciãis ou demãndãs e incidentes judiciãis ãjuizãdos com o escopo 

de impugnãr, questionãr, contestãr, ãnulãr, desfãzer ou excluir quãisquer clã usulãs 

ou encãrgos bãncã rios dã CCB ou destã Trãnsãçã o propriãmente ditã, desistindo de 

todãs ãs medidãs, demãndãs e incidentes judiciãis ãcimã referidos. 

 

8. Renu nciã ão direito dãs Aço es Revisionãis, dos Embãrgos ã  Execuçã o e 

outrãs medidãs. Os Executãdos renunciãm ão direito ã que se fundã (ã) ãs Aço es 

Revisionãis e (b) os Embãrgos ã  Execuçã o, bem como (c) quãisquer outrãs medidãs 

extrãjudiciãis ou demãndãs judiciãis ãjuizãdãs com o escopo de impugnãr, 
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questionãr, contestãr, ãnulãr, desfãzer ou excluir quãisquer clã usulãs ou encãrgos 

bãncã rios dã CCB ou destã Trãnsãçã o propriãmente ditã. 

 

9. Ínãdimplemento, vencimento ãntecipãdo dã dí vidã e constituiçã o em 

morã. A impontuãlidãde do pãgãmento previsto no Vãlor dã Trãnsãçã o e de seus 

encãrgos, ãte  30 de junho de 2025, ou o descumprimento de quãlquer outrã 

obrigãçã o previstã nestã Trãnsãçã o, cãrãcterizã o inãdimplemento, ãcãrretã nã 

perdã do Bo nus Adimple nciã, constitui os Executãdos em morã ãutomãticãmente, 

independentemente de interpelãçã o judiciãl ou notificãçã o extrãjudiciãl, e implicã 

no vencimento ãntecipãdo dã totãlidãde dã dí vidã do Vãlor Confessãdo, podendo o 

Fundo cobrã -lã imediãtãmente dos Executãdos e retomãr ã Execuçã o, descontãdos 

os vãlores eventuãlmente pãgos. 

 

9.1. Outrãs cãusãs de vencimento ãntecipãdo. Tãmbe m cãrãcterizã o 

vencimento ãntecipãdo dã dí vidã, ã constituiçã o em morã e resultã nã perdã do 

bo nus de ãdimple nciã e possibilidãde de cobrãnçã dã integrãlidãde do Vãlor 

Confessãdo: (ã) ã propositurã de ãçã o de recuperãçã o judiciãl, cãutelãr prepãrãto riã 

ã  recuperãçã o judiciãl e de pedido de homologãçã o de plãno de recuperãçã o 

extrãjudiciãl pelos Executãdos; (b) o ãjuizãmento de ãçã o de fãle nciã ou de execuçã o 

de quãntiã certã contrã devedor insolvente em fãce dos Executãdos; (c) o 

ãjuizãmento de ãçã o de execuçã o de quãntiã certã contrã devedor solvente de 

vãlores expressivos que comprometãm ã cãpãcidãde de pãgãmento dos Executãdos; 

e (d) o protesto de tí tulos ou inscriçã o em o rgã os de proteçã o ão cre dito de vãlores 

expressivos que comprometãm ã cãpãcidãde de pãgãmento dos Executãdos.  

 

 

10. Dí vidã lí quidã, certã e exigí vel. Os Executãdos reconhecem que o Vãlor 

Confessãdo constitui umã dí vidã lí quidã, certã e exigí vel ã pãrtir de 1 de julho de 

2025 ou, nã hipo tese de vencimento ãntecipãdo, em quãlquer outrã dãtã. 

   

10.1. Encãrgos morãto rios. No cãso de inãdimplemento e constituiçã o de 

morã, incidirã o os seguintes encãrgos sobre ã totãlidãde dã dí vidã, de ãcordo com o 

Vãlor Confessãdo: (i) ã Tãxã de Certificãdo dos Depo sitos Ínterbãncã rios (“CDÍ”), 
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ãcrescidã 12% (doze porcento) ão ãno, cãlculãdos pro rata die, ã tí tulo de juros 

remunerãto rios e (ii) segundo o Í ndice Nãcionãl de Preços ão Consumidor (“ÍNPC”) 

ou outro í ndice que vir ã substitui-lo, ã tí tulo de correçã o monetã riã; (iii) multã 

morãto riã ã  tãxã de 10% (dez por cento) sobre o Vãlor Confessãdo; e (iv) juros de 

morã de 1% (um por cento) ão me s, todos contãdos ã pãrtir do inãdimplemento dã 

CCB, em substituiçã o ãos encãrgos previãmente pãctuãdos. Os encãrgos morãto rios 

incidirã o ãte  ã dãtã do efetivo pãgãmento. 

 

11. Responsãbilidãde solidã riã. Os Executãdos se responsãbilizãm em 

cãrã ter solidã rio pelo pãgãmento dãs obrigãço es previstãs nestã Trãnsãçã o.  

 

12. Renu nciã ãos recursos contrã ã sentençã de homologãçã o. As Pãrtes 

renunciãm ão direito de interpor recursos, exceto pãrã oposiçã o de embãrgos de 

declãrãçã o, pãrã prestãr esclãrecimentos contrã ã sentençã de homologãçã o destã 

Trãnsãçã o. 

 

13. Mãnutençã o dãs hipotecãs. Serã o mãntidãs todãs ãs gãrãntiãs 

contrãtuãis e/ou processuãis vinculãdãs ã  CCB, ãte  ã quitãçã o de todãs ãs obrigãço es 

constãntes nestã Trãnsãçã o. 

 

14. Mãnutençã o dãs penhorãs jã  deferidãs e ãnotãçã o de novãs penhorãs. Os 

Executãdos renunciãm expressãmente ã  ãlegãçã o de excesso ã  Penhorã, sendo que 

ãs penhorãs deferidãs no ã mbito destã Execuçã o serã o mãntidãs ãte  ã quitãçã o de 

todãs ãs obrigãço es constãntes nestã Trãnsãçã o. Ale m disso, objetivãndo ã 

efetividãde dã execuçã o dã presente Trãnsãçã o, os Executãdos oferecem em penhorã 

os seguintes bens, devendo ser lãvrãdo o competente termo de penhorã, com ã 

nomeãçã o do(s) proprietã rio(s) como depositã rio(s): 

 

o Imóvel já penhorado: Mãtrí culã n. 46.466, do 1º Registro de Ímo veis de 

Joinville (imo vel jã  penhorãdo); 

 

o Imóveis dos Executados: Mãtrí culãs (i) 56.715, do 1º Registro de 

Ímo veis de Joinville – SC; (ii) n. 81.388, do 1º Registro de Ímo veis de 
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Joinville - SC; (iii) n. 99.992, do 1º Registro de Ímo veis de Joinville – SC; 

(iv) n. 110.321, do 1º Registro de Ímo veis de Joinville – SC.    

 

15. Atribuiçã o de vãlor de ãvãliãçã o ãos bens.  Pãrã fins do ãrt. 871, Í, do 

Co digo de Processo Civil (“CPC”), ãs Pãrtes, de comum ãcordo, ãtribuem ãos imo veis 

descritos nestã Trãnsãçã o os vãlores descritos no lãudo de ãvãliãçã o ãcostãdo ão 

Evento n. 389 dos ãutos dã Execuçã o, ã seguir listãdos: 

 

Ímo vel Vãlor de ãvãliãçã o 

Ímo vel objeto dã mãtrí culã de n. 46.466, 

do 1º Registro de Ímo veis de Joinville 

(imo vel jã  penhorãdo); 

 

 

R$ 765.603,77 

 

Ímo vel objeto dã mãtrí culã de n. 56.715, 

do 1º Registro de Ímo veis de Joinville 

(SC). 

 

 

R$260.501,59 

 

Ímo vel objeto dã mãtrí culã de n. 81.388, 

do 1º Registro de Ímo veis de Joinville 

(SC). 

 

 

R$479.473,15 

 

Ímo vel objeto dã mãtrí culã de n. 99.992, 

do 1º Registro de Ímo veis de Joinville 

(SC). 

 

 

R$423.510,96 

 

Ímo vel objeto dã mãtrí culã de n. 

110.321, do 1º Registro de Ímo veis de 

Joinville (SC). 

 

 

R$22.826.492,16 

 

 

16. Declãrãçã o sobre o vãlor de ãvãliãçã o dos bens. As Pãrtes declãrãm que 

(i) levãrãm em contã todos os crite rios pertinentes pãrã ã indicãçã o do vãlor de 
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ãvãliãçã o ãtribuí do ãos bens listãdos no Evento n. 389 dos ãutos dã Execuçã o, 

representãndo o seu vãlor de mercãdo; (ii) ãceitãm e reconhecem que, em eventuãl 

leilã o, os imo veis indicãdos nã ãvãliãçã o juntãdã no Evento 389 serã o ofertãdos por 

50% (cinquentã por cento) do vãlor de mercãdo indicãdo. 

 

17. Íntimãçã o. Os Executãdos declãrãm que o ãdvogãdo DULCÍOMAR CE SAR 

FUKUSHÍMA, inscrito nã OAB/PR sob o n. 20.312, serã  intimãdo de todos os ãtos dã 

Execuçã o, sob penã de nulidãde, inclusive conferindo-lhe poderes dã clã usulã ad 

judicia et extra. 

 

18. Custãs finãis. Eventuãis custãs finãis ãdvindãs dã presente Execuçã o 

serã o de responsãbilidãde exclusivã dos Executãdos. 

 

19. Honorã rios.  Sãlvo previsto de modo diverso nestã Trãnsãçã o, cãdã pãrte 

ãrcãrã  com os honorã rios ãdvocãtí cios, que forãm ou venhãm ã ser eventuãlmente 

fixãdos, de seus pro prios pãtronos. Pore m, em cãso de inãdimple nciã, serã o devidos 

os honorã rios de sucumbe nciã que forãm ãdquiridos pelo Fundo quãndo dã 

reãlizãçã o dã Cessã o com o ãntigo credor Bãnco do Brãsil. 

 

20. Modificãço es. Quãlquer modificãçã o ã  presente Trãnsãçã o somente se 

dãrã  por escrito. 

 

21. Tolerã nciã. Quãlquer tolerã nciã do Fundo nã o implicã em novãçã o dã 

presente Trãnsãçã o ou renu nciã ã nenhum direito previsto nestã Trãnsãçã o. 

 

22. Ínexiste nciã do animus novandi. As Pãrtes declãrãm que nã o tem o ã nimo 

de novãr ãs dí vidãs ou o tí tulo que embãsãm ãs obrigãço es. 

 

23. Quitãçã o. Com o cumprimento de todãs ãs obrigãço es previstãs nestã 

Trãnsãçã o, o Fundo confere ãmplã quitãçã o ãos Executãdos em relãçã o ãos pedidos 

formulãdos nestã Execuçã o.  
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24. Equilí brio econo mico-finãnceiro e ãlocãçã o dos riscos destã Trãnsãçã o. 

As Pãrtes declãrãm que estã Trãnsãçã o estã  econo micã e finãnceirãmente 

equilibrãdã e todos os riscos estã o ãdequãdãmente ãlocãdos entre elãs.  

 

25. Cãpãcidãde e poderes. As Pãrtes declãrãm que te m cãpãcidãde e poderes 

pãrã subscrever o presente instrumento.  

 

26. Írrevogãbilidãde e irretrãtãbilidãde. Este instrumento e  subscrito em 

cãrã ter irrevogã vel e irretrãtã vel. 

 

27. Ísençã o de ví cios. As Pãrtes declãrãm que ã suã mãnifestãçã o de vontãde 

estã  livre de ví cios, tendo lido e compreendido todos os termos deste instrumento e 

tendo sido devidãmente ãssessorãdãs por ãdvogãdos. 

 

28. Formã dã ãssinãturã. E por estãrem ãssim, justãs e contrãtãdãs, firmãm 

o presente Acordo, por meio de plãtãformã gãrãntidã por sistemã de criptogrãfiã, 

com ã utilizãçã o de certificãdo digitãl emitido no pãdrã o estãbelecido pelã ÍCP-

Brãsil, reputãndo-se plenãmente vã lido, em todo o seu conteu do, ã pãrtir dã 

ãposiçã o dã u ltimã ãssinãturã, informãçã o essã que serã  reconhecidã pelãs Pãrtes e 

pelãs testemunhãs, em conformidãde com o ãrtigo 10, §2, dã Medidã Proviso riã 

2200-2/2001. 

 

29. Tí tulo executivo judiciãl. Com ã suã homologãçã o, este instrumento 

ãdquirirã  ã quãlidãde de tí tulo executivo judiciãl, nos termos do ãrt. 515, ÍÍÍ, do CPC. 

 

30. Comunicãço es processuãis. As Pãrtes convencionãm que ãs 

comunicãço es processuãis poderã o ser reãlizãdãs por e-mãil, pãrã todos os fins 

processuãis, por meio de quãlquer um dos endereços eletro nicos indicãdos:  

 

(i) Fundo: intimacoesdra@galdino.com.br 

(ii) Executãdos: cesar@cfadv.com.br 

 

CONCLUSA O E PEDÍDOS 
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31. Desse modo, ãs Pãrtes requerem ã homologãçã o destã Trãnsãçã o, pãrã 

que surtã seus efeitos legãis e ã posterior suspensã o do processo, nã formã do ãrt. 

922 do CPC, pãrã se ãguãrdãr o cumprimento dã obrigãçã o orã previstã. 

 

Floriãno polis-SC, 2 de dezembro de 2024. 

 

Pelo Exequente: 

 

 

DÍSTRESSED FUNDO DE ÍNVESTÍMENTO EM DÍREÍTOS CREDÍTO RÍOS NA O 

PADRONÍZADOS 

DÍOGO REZENDE DE ALMEÍDA 

OAB/RJ n. 123.702 

 

 

Pelos Executãdos: 

 

 

FERRAMENTARÍA JN LTDA. e OUTROS 

DULCÍOMAR CE SAR FUKUSHÍMA 

OAB/PR s n. 20.312 
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